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Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado 

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III da Constituição Federal, licença para 

desempenhar missão no País, com ônus para o Senado Federal, em Dourados e 

em Campo Grande, no Mato Grosso do Sul, de 05/03/2020 a 06/03/2020, a fim de 

visitar comunidades indígenas e participar de reunião com órgãos governamentais 

para colher subsídios e pedir providências sobre a situação de extrema vulnerabilidade em 

que vivem os Guarani e Kaiowá no entorno da cidade de Dourados/MS e diante dos ataques 

nos primeiros dias do corrente ano que resultaram em quatro indígenas baleados, alguns 

deles em estado grave, conforme convite do Conselho Indigenista Missionário e da 

Defensoria Pública da União em Mato Grosso do Sul, em anexo. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2020. 

Senador Fabia o Contarato 
(REDE- ES) 
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